


FINANCIAMENTO DO SUAS E GESTÃO LOCAL 



 Condições necessárias para recebimento de recursos do FNAS
Art. 30 da LOAS - Cumprimento por parte dos Estados, do Distrito Federal e
dos municípios :

a) a constituição do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;

b) a elaboração do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS (2018 –
2021);

c) constituir o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,
contemplando os recursos destinados às Ações/Serviços de Assistência
Social, recursos próprios, do repasse Federal (FNAS) e Estadual (FEAS).



As transferências ocorrem por meio de repasses na modalidade "fundo a

fundo", realizadas pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS e Fundo

Estadual de Assistência Social – FEAS aos Fundos Municipais de Assistência

Social – FMAS, de forma regular e automática, propiciando que os gestores

disponham dos recursos previamente pactuados nas comissões intergestores

(CIB e CIT) e deliberados nos conselhos de assistência social, para o

cumprimento da execução dos serviços socioassistenciais, ofertado no CRAS,

CREAS, nos Abrigos e Instituições de Longa Permanência para Idosos.





UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS 

GESTÃO – IGD PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 
IGD SUAS

Custeio e Permanente 

SERVIÇOS Bloco da Proteção Social Básica 
Bloco da Proteção Social Especial – Média e 

Alta  
Custeio, Investimento e Pagamento de Pessoal (até 100% do valor)

Referências: 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mc-n-580-de-31-de-dezembro-de-2020-297446698
Decreto nº 7788 (planalto.gov.br)

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mc-n-580-de-31-de-dezembro-de-2020-297446698
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7788.htm


SITUAÇÃO ATUAL DOS RECURSOS ESTADUAIS (SC) DA 
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



OBS: Os valores relativos a 2020, foram 38 milhões ordinários e 15 milhões extra ordinários, em função da 
pandemia. Em 2021 os 51 milhões foram pactuados enquanto ordinários. 

Ano Valor Percentual 

2015 20.144.756,00 0,78

2016 21.715.594,00 0,56

2017 22.451.974,00 0,57

2018 23.056.425,00 0,40

2019 24.371.366,00 0,36

2020 53.000.000,00 0,19

2021 51.000.000,00 0,15

2022 25.000.000,00 0,06





UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS ESTADUAIS 

Custeio, Permanente e Pagamento de Pessoal 

Art. 6° O valor do cofinanciamento estadual da Proteção Social Básica e Proteção Social 
Especial poderá ser utilizado dentro das seguintes possibilidades: 
I - 30% (trinta por cento) para custeio e 70% (setenta por cento) para investimento; II - 70% 
(setenta por cento) para custeio e 30% (trinta por cento) para investimento; III - 50% 
(cinquenta por cento) para custeio e 50% (cinquenta por cento) para investimento; 
IV - 100% (cem por cento) para custeio; 
V - 100% (cem por cento) para investimento. 

§1º No Plano de Trabalho o município deverá informar a conta bancaria para cada proteção 
pactuada. Custeio e Investimento, e Custeio para Benefícios Eventuais. 

https://www.sds.sc.gov.br/images/Cofinanciamentoestadual2021/Resolu%C3%A7%C3%A3o_CEAS_N%C2%BA_05.2021_Cofinanciamento_2021.pdf



AÇÕES REALIZADAS NA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SANTA CATARINA 

• Estudo dos valores repassados PELO Governo Federal (2020 e 2021) - desfinanciamento
• Ação judicial para cobrança – recursos federais 

• Comunicação ao MP – serviços regionais
• Mobilização para garantir os Recursos Estaduais para a Assistência Social – mínimo 51 milhões, 

mesmo 2021, a proposta do Estado é de 25 milhões “NENHUM RECURSO A MENOS”
• Mobilização para a aprovação da PEC 383/2017 – Audiência em SC, Manifesto aos Deputados de SC 

e Reunião na Marcha dos Prefeitos 
• Fortalecimento do Coegemas/SC – realização das reuniões sistemáticas e fortalecimento das 

decisões
• Encontro Estadual da AS no Congresso de Municípios – agosto 



GRATA  PELA OPORTUNIDADE!

Janice Merigo 
Assistente Social

Especialista em Serviço Social e Competências Profissionais
Mestre em Serviço Social 

Doutorando em Serviço Social (UFSC)
Assessora em Políticas Públicas da Federação Catarinense de Municípios - FECAM 

Presidente do CEAS – 2009 a 2012 

CONTATO: 
(48) 996374666 e (48) 32218835
assistenciasocial@fecam.org.br

janicemerigocontato@gmail.com
https://www.facebook.com/janice.merigo.12
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